
 

COMISSÃO EXTERNA SOBRE OBRAS INACABADAS NO PAÍS 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2019 

(Da Sr. FLÁVIA MORAIS) 

Requer a realização de audiência 
pública no âmbito desta comissão externa, 
em conjunto com as Subcomissões 
Especiais para tratar da Conclusão das 
Obras Públicas Paralisadas e Inacabadas no 
País, das Comissões de Trabalho, de 
administração e Serviço Público e de Viação 
e Transporte, para debater sobre a 
governança na contratação e 
acompanhamento de obras públicas. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a 

realização de reunião de audiência pública sobre boas práticas de governança 

na contratação e acompanhamento de obras públicas, com os seguintes 

convidados: 

 Representante do Tribunal de Contas da União (TCU); 

 Representante da Diretoria de Auditoria de Governança 

e Gestão da Controladoria Geral da União (CGU); 

 Representante da Seção de Perícias de Engenharia da 

Polícia Federal (PF); 

 Representante do Instituto Brasileiro de Auditoria de 

Obras Públicas (Ibraop); 

 Representante da Confederação Nacional dos 

Municípios (CNM). 
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JUSTIFICAÇÃO 

Em observância ao roteiro proposto no Plano de Trabalho 

desta Comissão, propomos a realização de audiência pública com o objetivo de 

trazer subsídios relevantes sobre os principais problemas enfrentados pelos 

gestores públicos com relação à contratação e ao acompanhamento de obras 

públicas. 

A ideia é reunir especialistas em boas práticas de governança, 

de modo que possam apontar onde residem as principais irregularidades na 

elaboração de editais de licitação, na execução dos contratos e no 

acompanhamento das obras públicas. Além disso, espera-se dos convidados 

recomendações que possam ser empregadas pelos gestores públicos em 

contratações futuras, mitigando, assim, os prejuízos decorrentes de 

paralisações.   

Dessa forma, peço aos nobres pares a aprovação desse 

requerimento. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputada FLÁVIA MORAIS 
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